
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

OFÍCIO Nº 277/2026/GP/CMC           

                                                                     Cuiabá-MT, 02 de abril de 2026. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, 

os Projetos de Leis, aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei Complementar de autoria da VEREADORA 

PAULA CALIL que: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 004 DE 27 DE AGOSTO DE 1992, PARA 

ATUALIZAR A DENOMINAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA DE 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO. 

 

Projeto de Lei Complementar Substitutivo de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL que: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 555, DE 19 DE 

FEVEREIRO DE 2025 

 

Projeto de Lei Substitutivo de autoria da MESA DIRETORA que: 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CORRIDA PEDESTRE DO 

LEGISLATIVO CUIABANO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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